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Publicações

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A LASERFLEX INDUSTRIAL LTDA torna público que recebeu
do IAT, renovação de licença de operação, para a atividade de
Indústria e Comércio de Produtos Compósitos a base de Fibra
de Carbono Vidro Kevlar e outro – validade 04/10/2023, instala-
da na Av. Maringá, 529,553,589 – Barracão 31 a 35   – Vila Perne-
ta - Município de Pinhais, Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL SIMPLIFICADA

A PYM MOLDES EIRELI, torna público que irá requerer a Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/Pinhais a Li-
cença Ambiental Municipal Simplificada para atividade de Ser-
viços de usinagem, tornearia e solda, sito à Rua Rio São Francis-
co nº 820, bairro Weissopolis, município de Pinhais/Pr.

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A empresa SM Royal Comércio de Alimentos Eireli, torna público que IRÁ requerer A Secretaria
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/Pinhais a Renovação de Licença Ambiental Municipal
Simplificada nº 201//2019 para as atividades de 47.12-1-00 – Com. Varejista de merc. em geral,
com predominância de produtos alimentícios- minimercados, mercearias e armazéns - 47.22-9-01
Com. varejista de carnes açougues- 10.91-1-02 Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com
predominância de produção própria, sito a rua Mandaguaçu, nº 804 loja 02 – Emiliano Perneta ,
município de Pinhais, estado do PARANÁ.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
A empresa SM Royal Comércio de Alimentos Eireli, torna público que
recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA/Pinhais a Li-
cença Ambiental Municipal Simplificada nº 201/2019 para as atividades de
47.12-1-00 – Com. Varejista de merc. em geral, com predominância de produ-
tos alimentícios- minimercados, mercearias e armazéns - 47.22-9-01 Com.
varejista de carnes açougues- 10.91-1-02 Fabricação de produtos de padaria e
confeitaria com predominância de produção própria, sito a rua Mandaguaçu,
nº 804 loja 02 – Emiliano Perneta , município de Pinhais, estado do PARANÁ.

ÁRIES - Tudo neste seu
dia correrá e não haverá
problemas que lhe perse-
guirão neste seu momen-
to, um pessimismo pode
lhe prejudicar.
TOURO - Se você tiver
receio de enfrentar os pro-
blemas, Plutão poderá
gerar algumas dificulda-
des. O planeta Terra irá
gerar fontes positivas que
poderão ser utilizadas
por você.
GÊMEOS - Conseguirá
obter êxito naquilo que
você se propor para fazer,
com uma boa ajuda do
que do terceiro planeta
vermelho.
CÂNCER - As coisas na
saúde irão fluir da melhor
maneira possível, então
que o elemento Água te
favoreça, também estará
um pouco mais disperso.
LEÃO - Você poderá apre-
sentar uma digna força
advinda do grande Fogo
que sai desta energia flu-
tuante. Suas ações não
passarão por tantas pro-
vações, e isso irá ajudar
a fortalecer um pouco
mais para você conseguir
angariar novas possibili-
dades.
VIRGEM - Aposte um
pouco na improvisação,
talvez deste modo consi-
ga esclarecer alguns pro-
blemas maiores. O ele-
mento Terra poderá te tra-
zer clarividência.
LIBRA - A diplomacia
será um ato seu que dei-
xará marcas boas e inte-
ressantes nas vidas de
muitas pessoas, mas não
deixe de ser orgulhoso.
ESCORPIÃO - Mostrará
ao longo do tempo que é
uma pessoa admirável e
com ações generosas para
quem é fiel a você.
SAGITÁRIO - Precisará
inspirar mais credulidade
em um momento de
possível vitória, mas acre-
dite em tudo de forma mui-
to mais positiva agora.
CAPRICÓRNIO - Não
conseguirá obter muitos
ganhos a essa altura, pois
muitos empecilhos virão
a surgir agora, não permi-
tindo que possa crescer.
AQUÁRIO - Sua criativi-
dade irá abrir uma gran-
de margem para você nes-
te momento, mas diante
de uma grande energia
poderá ultrapassar alguns
limites.
PEIXES - As suas rela-
ções amorosas enfrenta-
rão diferentes situações
nas finanças neste mo-
mento diferenciado da
vida. O planeta Mercúrio
pode ser pequeno, mas
será um gigante neste dia,
fazendo com que tenha
problemas bem sérios e
fora do esperado.

Horóscopo do Dia

ara evitar o confisco de
milhões de reais dos
créditos do cartão trans-

porte dos usuários do sistema
de ônibus de Curitiba, após o
fim da validade de um ano, o
deputado estadual Goura (PDT),
protocolou, uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) jun-
to ao Tribunal de Justiça do Pa-
raná (TJ-PR), com pedido de
cautelar para a suspensão das
leis municipais e decretos do
Poder Executivo que determi-
nam este prazo de prescrição.

"Desde que a Prefeitura de
Curitiba decretou a redução do
prazo de validade dos créditos
do cartão transporte, em 2017,
já foram apropriados mais de R$
11 milhões pelo Fundo de Ur-
banização de Curitiba (FUC),
gerido pela Urbs. Isso é um ato
confiscatório e afronta o artigo
150, inciso IV, da Constituição
Federal", afirmou Goura, logo
após o protocolo da ADI junto
ao TJ-PR. "O agravante é que
outros R$ 44 milhões estão na
iminência de serem confiscados
da mesma forma", alertou.

O deputado Goura explicou
que foi a partir de um ofício en-
caminhado pelo vereador Profes-
sor Euler (PSD), que ele tomou
conhecimento dos fatos e enca-
minhou as medidas necessárias
para se ajuizar a ADI contra o
prazo de validade dos créditos
dos cartões de transporte e evi-
tar o confisco dos valores pela
Prefeitura de Curitiba, bem como
o enriquecimento sem causa da
Prefeitura de Curitiba e das em-
presas de transporte coletivo.

Deputado pede suspensão de leis municipais que envolvem
créditos do cartão de transporte de usuários de Curitiba

F
O

TO
: O

R
U

Ê
 B

R
A

SI
LE

IR
O

P

O deputado Goura e o vereador Professor Euler com o procurador-geral de
Justiça, Gilberto Giacoia, para comunicar o ajuizamento da ação junto ao TJ-PR

"Segundo o Professor Euler,
este confisco envolve 'diversos
fatos de notória imoralidade
pública e de escandalosa ofensa
aos direitos e garantias dos usu-
ários do serviço público de
transporte público em Curitiba'.
São leis, decretos e outras me-
didas que já tiram milhões de
reais pagos pelos usuários do
transporte público sem que que
eles tivessem a devida contra-
prestação em serviço. Isso num
prazo de um ano entre o paga-
mento da tarifa e o confisco caso
o crédito não seja utilizado", in-
formou Goura.

Segundo o deputado, além
de não poder utilizar o serviço,
o usuário também não poderá
ser reembolsado de modo algum
pelos créditos inutilizados pelo
sistema eletrônico. "O usuário
perde seu dinheiro apenas pelo
não uso imediato do crédito e
sem qualquer contraprestação de
serviço. Queremos evitar que

isso continue a ocorrer e garan-
tir o direito dos usuários do sis-
tema de transporte".

No ofício do Professor Euler,
o confisco ocorre por meio da
Lei nº 12.597/2008, art. 26, §§
3º, 4º e 5º e do Decreto nº 649/
2014, art. 19, e que o vereador
requereu informações sobre os
créditos expirado e que a pre-
feitura informou que R$
11.124.795,74 já foram efetiva-
mente retirados dos cartões e
que R$ 43.855.690,64 já estão
expirados com agendamento de
retirada dos valores dos cartões.

"Essas normas inconstituci-
onais já expropriaram mais de
onze milhões de reais dos curi-
tibanos, um dinheiro que deve-
ria se traduzir em serviço públi-
co e está sendo acumulado em
um fundo a ser dado para os
empresários do transporte cole-
tivo de Curitiba", alertou Gou-
ra. Na atual legislação, os valo-
res confiscados do usuário pa-

gador são destinados ao FUC
(Fundo de Urbanização de
Curitiba), mas o vereador Pro-
fessor Euler explicou que tra-
mita na Câmara Municipal a
proposição legislativa nº
005.00087.2021, de iniciativa do
Chefe do Executivo, e que alte-
ra a Lei do FUC (Lei nº 4.369,
de 25 de setembro de 1972).

Segundo o vereador, a pro-
posta visa incluir o art. 2º- A na
Lei do FUC, com os seguintes
termos: "Art. 2º-A. Os ingressos
de recursos financeiros no Fun-
do de Urbanização de Curitiba
provenientes da arrecadação da
tarifa cobrada dos usuários do
transporte coletivo urbano e o
produto de comercialização de
vale transporte não constituem
receitas do Fundo de Urbaniza-
ção de Curitiba, devendo ser
repassados aos operadores do
transporte coletivo em conformi-
dade com o que disciplinam os
contratos administrativos.

No Parágrafo único deste ar-
tigo, consta que, após o prazo
de decadência ou prescrição
para a utilização dos créditos do
transporte coletivo pelos usuá-
rios dos serviços, as entradas
financeiras a que se referem o
caput deste artigo constituirão
receitas do FUC e assim deve-
rão ser contabilizadas.

"Ou seja, o que se pretende
é confiscar o dinheiro do usuá-
rio e repassá-lo para aos opera-
dores do transporte coletivo,
outras pessoas privadas. Um
dinheiro que sequer deveria ter
sido confiscado em primeiro
lugar", denunciou Goura.


